
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO  

PROJETO DE LEI Nº 5.890-B DE 2005 DO SENADO FEDERAL  
(PLS Nº 458/03 na Casa de origem)    

 
 

Substitutivo da Câmara dos Deputa-
dos ao Projeto de Lei nº 5.890-A 
de 2005 do Senado Federal (PLS Nº 
458/03 na Casa de origem), que al-
tera o caput do art. 983 da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, dilatan-
do o prazo para o requerimento do 
inventário e da partilha. 
 

 
                                      

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Compatibiliza a redação do art. 
1.796 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 – Código Civil, 
com as alterações introduzidas no 
art. 983 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 – Código de Pro-
cesso Civil, pela Lei nº 11.441, 
de 4 de janeiro de 2007. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei compatibiliza a redação do art. 

1.796 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código 

Civil, com as alterações introduzidas no art. 983 d a Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Process o Civil, 

pela Lei nº 11.441, de 4 de janeiro de 2007. 

Art. 2º O art. 1.796 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 – Código Civil, passa a vigorar com  a se-

guinte redação: 

“Art. 1.796. No prazo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da abertura da sucessão, instau-

rar-se-á inventário do patrimônio hereditário, 

perante o juízo competente no lugar da sucessão, 
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para fins de liquidação e, quando for o caso, de 

partilha da herança.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em 
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